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Ofício-Circular nº  002/2010/CTAP/CNRH/MMA

                      
                                                                                   Brasília, 11 de fevereiro de 2010 

Ao Sr.
Márley Caetano de Mendonça
Presidente da CTIL/CNRH/MMA

Assunto: Prioridades CTAP - consulta.

    Senhor Presidente,

1. Quando  da  definição,  pelo  Plenário  do  CNRH,  dos  temas  prioritários  para  as  Câmaras 
Técnicas, a "Análise da Matriz Energética" foi sugerida pelo CERH/SP, como prioridade 3 
para a CTAP.

 
2. Na  discussão  do  assunto,  o  CNRH  encaminhou  para:  “Análise  da  Matriz  Energética 

CONSULTAR A CTIL SE CABE NAS COMPETÊNCIAS DO CNRH. EM CASO 
POSITIVO REMETER À CTPNRH”.

 

3. Considerando que a prioridade 1 “Aplicação do Inciso III do caput do artigo 35 da Lei nº 
9433/97, que trata da necessidade de deliberação pelo CNRH sobre os projetos de recursos 
hídricos  cujas  repercussões  extrapolem  o  âmbito  dos  estados  em  que  são  implantados. 
encontra-se em discussão e em fase conclusiva” e que a prioridade 2 “Discussão do PL 
3009/97 e PLS 209/2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade de construção e eclusas de 
barragens” foi concluída em 2009, com a aprovação da Moção CNRH nº 50.
 

4. Considerando ainda que a CTAP vai elaborar o Programa de Trabalho 2010 e que o email da 
Sra. Martha Sugai propõe a retirada desse tema, solicitamos a manifestação da CTIL sobre o 
assunto, contendo as seguintes orientações: a) se a prioridade 3 proposta pelo CERH/SP é de 
competência  do  CNRH,  e  b)  em caso  afirmativo,  qual  câmara  técnica  deve  discutir  o 
assunto? 

Atenciosamente,

Cristiano Egnaldo Zinato
Presidente da CTAP
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